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Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Notícias, ontem, divulgadas pela comunicação social dão conta que o hospital de Aveiro não

está a dar resposta aos doentes com patologias hematológicas, tendo os doentes que esperar

cerca de três anos por uma consulta.

De acordo com as informações que chegaram ao Grupo Parlamentar do PCP, a rutura do

serviço de hematologia do hospital de Aveiro está sinalizada há vários meses, tendo sido

realizadas, por parte do responsável pelo serviço, várias diligências junto da administração

hospitalar no sentido de serem ultrapassadas as insuficiências e deste modo ser prestado um

serviço de qualidade e atempado aos doentes que sofrem de doença do foro hematológica.

Soubemos também que os problemas do serviço se centram essencialmente na escassez dos

recursos materiais e humanos necessários à crescente solicitação assistencial, tornando

imprescindível a contratação de mais especialistas em Hematologia para responder de forma

cabal as solicitações da especialidade, assim como de assistentes operacionais e enfermeiros.

A situação vivida no Hospital de Aveiro e, particularmente, no serviço de hematologia, com

tempos de espera tão elevados é não só inaceitável como extremamente gravoso tendo em

conta a potencial gravidade da patologia hematológica. No entanto, não é inseparável do ataque

que os sucessivos Governos têm ao Serviço Nacional de Saúde e, especialmente pelo Governo

PSD/CDS-PP, por via da redução do financiamento, da saída de profissionais de saúde sem que

tenham sido substituídos.

O Governo de forma a “limpar” os efeitos desastrosas da sua política e das suas opções para o

Serviço Nacional de Saúde veio dizer que os doentes que estão a aguardar por uma consulta de

hematologia “vão ser encaminhados para o Centro Hospitalar da Universidade de Coimbra”,

mas o que de facto deveria ter sido decidido pelo Governo era a contratação dos profissionais

de saúde necessários para o bom funcionamento do serviço de hematologia e desta forma

prestar os cuidados de saúde de qualidade a que os utentes servidos pelo hospital de Aveiro

têm direito.



Para além do que atrás foi mencionado, a decisão agora tomada pelo Governo, encaminhar os

doentes para o CHUC, constituiu um retrocesso ao passado, pois até 2003 os doentes com

patologias hematológicas eram acompanhados pelos hospitais da Universidade de Coimbra.

Aliás, os retrocessos são uma constante deste Governo quer na área da saúde quer em todas

as funções sociais do Estado.

A realidade que agora se conheceu confirma aquilo que o PCP tem dito este Governo e a

política de direita e das troicas (nacional e internacional) está a condenar muitos portugueses à

morte antecipada por não disponibilizar a prestação de cuidados de saúde atempadamente e

com qualidade.

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, solicitamos ao

Governo que, por intermédio do Ministério da Saúde, nos sejam prestados os seguintes

esclarecimentos:

1 O Governo tem conhecimento que a direção do serviço de hematologia alertou

atempadamente a administração do Centro Hospitalar de Aveiro para a situação de rutura do

serviço e para a necessidade de serem contratados profissionais de saúde – médicos,

enfermeiros e assistentes técnicos- para aquele serviço?

2 A não resolução atempada, por parte do conselho de administração, da situação do serviço de

hematologia do hospital de Aveiro decorreu de orientações emanadas pelo Governo?

3 A decisão tomada agora de encaminhamento dos doentes para o Centro Hospitalar da

Universidade de Coimbra significa a preparação do desmantelamento por completo do serviço

de hematologia do hospital de Aveiro?

4. O Governo assegura o pagamento dos custos inerentes à deslocação para o Centro

Hospitalar de Coimbra, ou vão ser os utentes que terão de suportar esses encargos?

5 Quando é que vão ser abertos os procedimentos concursais para a contratação dos

profissionais de saúde necessários ao funcionamento integral e pleno do serviço de hematologia

clínica?

Palácio de São Bento,  quarta-feira, 19 de Fevereiro de 2014

Deputado(a)s

CARLA CRUZ(PCP)

PAULA SANTOS(PCP)

PAULA BAPTISTA(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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